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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

Processo n° TCE/006030/2019 

O Procurador Geral do Estado da Bahia vem apresentar as suas 

considerações, em face da notificação expedida por esta E. Corte de Contas, no processo n° 

TCE/006030/2019. 

Salvador, 11 deou 	de 2019. 

/ 

PAUL MORENO CARVALHO 
Procurador Geral do Estado da Bahia 

Exmo. Sr. 
DR. PEDRO HENRIQUE UNO DE SOUZA 
Conselheiro do Tribuna! de Contas do Estado da Bahia 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4 - CAB - Salvador/BA 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

Processo n° TCE/006030/2019 

PAULO MORENO CARVALHO, Procurador Geral do Estado da Bahia, 

em face do Oficio n° 1391/2019/TCE/SEG/GECON e da notificação n°397/2019, expedida 

por esta Egrégia Corte de Contas, no processo n° TCE/006030/2019, vem apresentar 

considerações, nos termos a seguir consignados. 

Preliminarmente, é de se destacar a tempestividade da apresentação destas 

considerações, posto que o prazo inicial de 30 (trinta) dias fixado na notificação foi 

prorrogado por igual prazo, conforme publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/BA, 

disponibilizada em 12/09/2019. 

Em relatório para acompanhamento de parceria público-privada referente 

à Concorrência n° 01/2017, cujo objeto é a "implantação das obras civis e sistemas, 

fornecimento do material rodante, operação e manutenção do Veículo Leve sobre Trilhos 

ou outro modal equivalente de transporte público sobre trilho ou guia e movido à 

propulsão elétrica (VLT do Subúrbio)", a equipe auditorial concluiu pela existência de 

"irregularidade da fase de formalização contratual da parceria" (negrito conforme 

original). 

Restou recomendado, ademais, que: 

em contratações ftituras, sempre que assinatura do contrato ocorrer em 
exercício diverso daquele em que for publicado o edital, promover a atualização 
dos estudos referidos nos incisos 1 a JV do artigo 10 da Lei Federal n° 
11.079/2004, preferencialmente em parecer que indique cada dispositivo 
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GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

analisado, para cumprimento integral do § 2° do artigo 10 citado, bem comb db 
inciso III do Anexo III da Resolução TCE/BA n° O 16/2016. 

A «Matriz  de Achados" quanto à "Etapa: Formalização Contratual'j' (o 

original está em letrâs maiúsculas) consigna os seguintes registros: 

Descrição do Achado: 1. Desatualização de estudos necessários à assinatura do 
contrato. 

Situação Encontrada: Não foi observada a atualização dos seguintes requisitos 
defmidos na Lei Federal de PPPs: 

- Estudo técnico que justifique a opção pela PPP; 
- Avaliação do impacto da contratação nas metas de resultados fiscais; 
- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro durante a contratação; 
- Declaração de que as obrigações contraídas estão previstas na lei orçamentária 

anual (LOA); e 
- Estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento 

durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações 
contraídas. 
Causas 
- Opção da SEDUR em manter todos os valores de custos e despesas na data-l9ase 

janeiro/2017, por entender que não haveria prejuízo à análise financeira e que não 
houve alteração substancial quando o contrato foi assinado, em 2019. 
- Quantificação parcial do risco de clearing, sob o argumento de que a estimativa 

de impacto quanto a este fator dependia de discussões sobre integração entre 
modais com o Muaicípio de Salvador e intermediação do Ministério Público 
Estadual (MPE); 
- Interpretação de que declaração da SEPLAN a respeito de futura alocação de 

recursos em dotação orçamentária supre a ausência de previsão na LOA; 
- Entendimento de que a existência de dotação orçamentária é suficiente para 

concluir pela capacidade de pagamento do Estado. 
Efeitos 

- Contraprestação de referência para a licitação defasada, mas a ser compensda 
após a assinatura do contrato, pela previsão, em subcláusulas de reajustes, de 
atualização do valor a ser pago pela data base janeiro/20 17. 

- Incerteza quanto à permanência da PPP como melhor opção para a execuçãoda 
obra e posterior prestação do serviço; 

- Insegurança quanto ao impacto orçamentário da contratação, inclusive em 
relação ao cumprimento de metas fiscais; 

- risco de que o orçamento aprovado se apresente insuficiente para o pagamelto 
previsto no exercício. 
Boas Práticas 

- Não identificadas 
Recomendação 
- Em contratações futuras, sempre que a assinatura do contrato oconer em 

exercício diverso daquele em que for publicado o edital, promover a atualização 
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dos estudos referidos na Lei Federal n°11.079/2004, preferencialmente em parecer 
que indique cada dispositivo analisado. 
Benefícios Esperados 
- Apresentação de valor adequado de contraprestação a licitar e consequente 

reajuste deste valor a partir de data base compatível com o oferecimento da 
proposta e celebração do contrato; 
- Segurança de que a contratação mediante PPP continua a ser a melhor opção 

administrativa; de que sua execução não afetará as metas de resultados fiscais; de 
que seu impacto foi prévia e integralmente estimado; e de que suas despesas 
efetivamente foram previstas na LOA; 

- Respaldo orçamentário e financeiro do Estado para honrar os compromissos 
assumidos. (os destaques estão conforme original). 

Na "Matriz de Responsabilização" relativa à "Etapas: Planejamento e 

Licitação" (o original está em letras maiúsculas), a equipe auditorial apontou: 

Achado 
1. Desatualização de estudos necessários à assinatura do contrato 
Responsável 
Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI) para acompanhamento dos estudos da PPP do 
VLT 
Período 
01/12/2016 a 14/02/20 19 (assinatura do contrato) 
Conduta 
Omissão quanto aos demonstrativos e estudos que deveriam ser atualizados 
previamente à assinatura do contrato, o que foi cumprido de modo apenas parcial 
com o Parecer Técnico de 05/02/20 19, assinado pela Superintendente de Mobilidade 
da SEDUR, integrante do GTI. 
Nexo de Causalidade 
A desatualização dos estudos indicou que a contraprestação de referência para a 
licitação estava defasada, representou a incerteza quanto à permanência da PPP 
como melhor opção para a execução do objeto a contratar, gerou insegurança quanto 
ao impacto orçamentário da contratação e trouxe o risco de que o orçamento 

* Instituído pela Portaria Conjunta SEDUR1CASA CIVIL/SEFAZPGE n° 005, de 01/12/2016, o Grupo de 
Trabalho Intersetorial (GTI) para acompanhamento dos estudos da Parceria Público-Privada para a 
Implantação e Operação do Veículo Leve sobre Trilhos - VLT de Salvador foi composto por: 1 - 
Representantes da SEDUR: Grace Maria França Gomes (Titular); Ana Cláusula Nascimento e Sousa 
(suplente); II - Representantes da SEFAZ: Rogério de Faria Princhak (titular); José Atílio Cardoso Filardi 
(Suplente); 111 - Representantes da PGE: Maíra de Sousa Queiroz (Titular); Verônica Santos de Novaes 
Menezes (Suplente); IV - Representes da CASA CIVIL: Cézar Wagner Vianna da Silva (Titular); Ronald de 
Arantes Lobato (Suplente); V - Representantes da CTB: André Cury Lima (Titular); Leonardo Barreiros da 
Silva (Suplente). De acordo com o artigo 3° da Portaria, "o Grupo de Trabalho Intersetorial - GTI encerrará as 
suas atividades quando da celebração do contrato de concessão dos serviços e obras do Veículo Leve sobre 
Trilhos - VLT de Salvado?'. 

Li 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

no âmbito de gu 

limites no art. 140 

34, de 06 de fevei 

estão adstritas ao 

submetidas, oralm 

aprovado se apresentasse insuficiente para o pagamento previsto no exercício de 
2019. 
Com isso, feriu-se o artigo 10, incisos Ia IV e §2° da Lei Federal n°11.079/2004, a 
orientação jurisprudencial do TCU sobre a matéria e a Resolução TCE/BÀ n° 
016/2016, Anexo III, inciso III. 
Culpabilidade 
Restou caracterizada inconformidade atribuível aos agentes relacionados, que 
detinham ciência dos respectivos efeitos, sendo exigível que os estudos e 
demonstrativos referidos na Lei Federal de PPP fossem integralmente atualizados. 
Valor passível de devolução (14$) 
Não aplicável. (destaques conforme original). 

cernentemente à participação da Procuradoria Geral do Estado (PGE) 

de trabalho intersetoriais, é de se registrar que tal atuação encotra 

Constituição do Estado da Bahia e no art. 2° da Lei Complementai  n° 

de 2009, dos quais se conclui que suas competências e atribuições 

:ame dos aspectos técnico jurídicos das matérias que lhe foiem 

ou por escrito. 

No que toca à atuação do Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI), 

destacamos, de logo, que a Portaria Conjunta SEDUR/CASA CIVIL/SEFAZ/PGE n° 005, 

de 06 de 1° de dezembro de 2016, o instituiu com a finalidade de, tão somente, 

"acompanhar a realização dos estudos de Parceira Público Privada para a Implantação e 

Operação do Veículo Leve sobre Trilhos", em razão do que não possuía ele nenhum po1er 

deliberativo sobre o referido  projeto, especialmente no tocante à autorização para fazer ou 

deixar de fazer. 

quanto às parcerias público-privadas, vale esclarecer que 

as competências dos integrantes da PGE são limitadas às análises jurídicas que permeiam o 

projeto, em especial a apreciação das minutas de edital e contrato, nos termos fixados pelo 

art. 15, §3°, da Lei Etadual n° 9.290 de 27 de dezembro de 2004, como segue: 

5 
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Art. 15 - As despesas relativas ao Programa de Parcerias Público-Privadas 
são caracterizadas como despesas obrigatórias de caráter continuado, 
submissas ao que disciplina a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, e constarão dos Relatórios de Gestão Fiscal, inclusive para aferição 
do comprometimento do limite. 
§1° - Compete à Secretaria da Fazenda exercer o controle dos contratos a 
serem celebrados e, obrigatoriamente, emitir parecer prévio acerca da 
capacidade de pagamento e limites. 
§2° - Compete à Secretaria do Planejamento a manifestação prévia sobre o 
mérito do projeto e sua compatibilidade com o Orçamento Plurianual de 
Investimentos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 
§30  - Compete à Procuradoria Geral do Estado, obrigatoriamente, 
emitir parecer prévio quanto aos editais e contratos. 
§40  - Os contratos a que se refere o § 3°  do artigo anterior serão incluídos 
no Relatório de Gestão Fiscal mencionado no caput deste artigo e estarão 
sujeitos a todos os demais mecanismos de controle previstos nesta Lei. 

Deste modo, no exercício de sua competência, à PGE não compete aferir 

o acerto ou desacerto dos dados e informações técnicas não jurídicas apresentadas pelos 

demais órgãos responsáveis, mormente diante da ausência de expertise para tanto. 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DO AUTOR DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente, antes de adentrar ao mérito dos apontamentos constantes do 

Relatório de Auditoria, importa esclarecer alguns aspectos em derredor da 

responsabilização de pareceristas, especialmente dos advogados públicos, já assentados no 

âmbito das cortes superiores e na doutrina. 

Em processo que tramitou nessa Corte Estadual de Contas (processo n° 

TCE/00 1984/2011), o i. Procurador do Estado Marco Valério Viana, assim se manifestou 

sobre a responsabilização dos pareceristas públicos face aos seus opinativos: 

Tendo restado superadas - não de hoje, mas de há muito - as teses que 
propugnavam pela irresponsabilidade pessoal dos pareceristas públicos pelos 
opinativos de caráter obrigatório exigíveis face ao art. 38, da Lei n° 8.666, de 
21.06.1993, como chancela jurídica prévia à veiculação de editais de licitação e à 
formalização de contratos, acordos, convénios ou ajustes de interesse da 
Administração Pública, nem por isso se admite a responsabilização 
indiscriminada dos assessores jurídicos públicos, a partir de uma alargada relação 

LI, 
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de causalidade entre seus opinativos e os atos administrativos eventualn1ent 
apontados como ilegítimos à luz do ordenamento vigente. 
De fato, embora o Parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93, determine que 
"As minutas de editais de licitação, bem como os contratos, acordos, convênios 
ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assess8ria 
jurídica da Administração", é certo que a responsabilidade dos assesscjres 
jurídicos do Poder Público sujeita-se ao regime jurídico geral conformador1  da 
responsabilidade civil, penal e administrativa dos agentes públicos, que impõe 
sejam estes sancionados na medida da sua culpabilidade'. 
Ou seja, a exemplo do que se exige para a responsabilização dos agentes 
públicos em geral nas distintas esferas persecutórias de seus ilícitos funcionais, 
também a responsabilização dos assessores jurídicos do Poder Público, face à 
sua natureza subjetiva, exige a demonstração cabal, inequívoca de i) açãoou 
omissão culposa, ii) prejuízo objetivo resultante de conduta contrária ao direito 
e iii) nexo de causalidade entre a conduta ilegitima e o prejuízo específico dela 
resultante. 
Outro não tem sido, a propósito e nessa linha, o entendimento sufragado pelo e. 
Supremo Tribunal Federal nas distintas oportunidades em que, tendo [se 
manifestado sobre o tema ora enfocado, assim se posicionou (does. anexos 02 a 
05): 

II - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescnsável, ou de ato 
ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906, art. 32. 
III - Mandado de segurança deferido. 
(MS n° 24.073-3/13E, ReI. Mm. Carlos Velloso, Impetrante: Rui Berford Dias e 
Outros, Advogado: Luís Roberto Barroso, Impetrado: Tribunal de Contas da 
União, Tribunal Pleno,j. 06.11,2002, DJ 31.1.2003). 

III. Controle extemo: É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do 
parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o 
ato administrativo do qual tenha resultado dano ao erário. Salvo demonstração 
de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares 
ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público 
pelo conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. 
Mandado de segurança deferido. 
(MS n° 24.631-6/13F, ReI. Mm. Joaquim Barbosa, Impetrante: Sebastião 
Gilberto Mota Tavares, Advogados: José Antonio Figueiredo de Almeida Silv4 e 
Joyre Cunha Sobrinho, Impetrado: Tribunal de Contas da União, Tribunal Pleno, 
j. 09.08.2007, DJ 01.02.2008). 

Nesse sentido, Marçal JUsten Filho. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15. ed. 
Paulo: Dialética, 2012, pj597. 
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II] 
no caso concreto, observa-se que o referido parecer não se consubstancia em 
aprovação genérica e incondicional da realização do ato administrativo em 
questão. Por essas razões não há como inferir desse contexto uma situação que, 
por si só, demande flagrante situação de desídia funcional dos ora 
impetrante s. 

II ... ] 
(MS n° 24.584-1IDF, Rei. Mm. Marco Aurélio, Impetrante: Ildete dos Santos 
Pinto e Outro(a/s), Advogado: Marlon Tomazette, Impetrado Tribunal de Contas 
da União, j. 09.08.2007, DJ 20.06.2008). 

E...] 
Agravo regimental em mandado de segurança. Tribunal de Contas da União. 
Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa. Não ocorrência. 
Independência entre a atuação do TCU e a apuração em processo administrativo 
disciplinar. Responsabilização do advogado público por parecer opinativo. 
Presença de culpa ou erro grosseiro. Matéria controvertida. Necessidade de 
dilação probatória. Agravo regimental não provido. 
[ ... ] 
3. Esta Suprema Corte firmou o entendimento de que 'salvo demonstração de 
culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou 
jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público pelo 
conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa' (MS 24.631/DF, Rei. 
Mm. Joaquim Barbosa, DJ de 1°/2/08). 

E ... ] 
(AGRG no MS n° 27.867/1)F, ReI. Mm. Dias Toifoli, Agte.: Luiz Antonio da 
Costa Nóbrega, Adv.: Rodrigo Alves Chaves, Agdo.: Tribunal de Contas da 
União, 1' Turma, j. 18.08.2012, DU 04/10/2012). 

Aludida orientação do Supremo Tribunal Federal repercutiu decisivamente na 
jurisprudência do e. Tribunal de Contas da União, que, sobre o tema, tem assim 
se manifestado firmemente: 

'5.1 encontra-se solidificado, nesta Corte de Contas, o entendimento no sentido 
de sua competência para responsabilizar o parecerista jurídico nos casos em que 
forem constatadas, de forma inequívoca, as ocorrência de erro grosseiro e de 
atitude culposa, que tenham contribuído de forma determinante para a 
prática de atos irregulares, que causem danos ao erário, sem prejuízo da 
fundamental atuação da Corregedoria Geral da União, no âmbito de suas 
atribuições legais." (Acórdão n° 2.090/2011, Plenário, Rei. Min. Aroldo 
Cedraz)2. 

Na esfera da responsabilidade pela regularidade da gestão, é fundamental 
aquilatar a existência do liame ou nexo de causalidade existente entre os 

2 Conforme citado por Marçal Justen Filho, ob. cit., p. 599. 
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fundamentos de um parecer desarrazoado, omisso ou tendencioso, com 
implicações no controle das ações dos gestores da despesa pública que tcnha 
concorrido para a possibilidade ou concretização do dano ao Erário. 
Sempre que o parecer jurídico pugnar pelo cometimento de ato danoso ao 
Erário ou com grave ofensa à ordem jurídica, figurando com relevântia 
causal para a prática do ato, estará o autor do parecer alcançado pela 
jurisdição do TCU, não para fins de fiscalização do exercício profissional, mas 
para fins de fiscalização da atividade da Administração Pública." (Acórdão n°  
0406-05/2011, Plenário. Rei. Mm. André Luís de Carvalho)'— (doc. anexo 06). 
Ou seja, tanto a literatura jurídica especializada quanto a jurisprudência dos 
TribunaIs pátrios, ao afirmarem a possibilidade de responsabilízação dos 
assessores jurídicos do setor público por opinativos ministrados nos termos do 
art. 38, da Lei n°  8.666/93, definem como possível tal forma responsabílízaão 
na medida da culpabilidade do agente e, pois, face a ocorrências de erro 
grosseiro e de atitude culposa, com relevância causal determinante da prática de 
atos irregulares, que causem danos ao erário. 

Ouira não pode, assim, ser a conclusão senão a de que a atuação dos 

membros do GTI representantes deste Órgão Jurídico restringiu-se estritamente aos limites 

de suas atribuições legais relativamente ao acompanhamento da realização dos estudos para 

a estruturação e implmentação do projeto em questão. 

TÓRIO DE AUDITORIA - ACHADO ÚNICO 

A 1'Matriz de Responsabiliza ção" alude à conduta omissiva do GTI 

"quanto aos demon!stratívos e estudos que deveriam ser atualizados previamente à 

assinatura do contrato, o que foi cumprido de modo apenas parcial com o Parecer Técnico 

de 05/02/2019, assinado pela Superintendente de Mobilidade da SEDUR, integrante do 

Nesse mesma linha, o 
Campelo, 2994-53/09-P, 
33/10-1, Rei. Min. Augu 
Min. Aroldo Cedraz, 256 
2540-15/09-1, Rei. Mm. 
0463-03/13-2, Rei. Mm. 
dez. 2004. 

:u manifestou-se através dos Acórdãos n°s 3781-42/07-1, Rei. Min. Vairnir 
1. Min. Weder de Oliveira, 1964-12/10-1, Rei. Mm. Augusto Nardes, 6060-
Nardes, 0607-08/11-P, Rei. Mm. André Luís de Carvalho, 1183-17/10-P, Rei. 
6/10-1, Rei. Mm. Marcos Bemquerer, 2556-12/12-2, ReI. Mm. Aroldo Cedraz, 
titon Alencar Rodrigues, 1150-05/11-1, Rei. Min. Walton Alencar Rodrigue, 
dré Luís de Carvalho. Disponível em <http://www.tcugov.br>. Acesso em: Q8 
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Apontou-se como nexo de causalidade do achado: "A desatualização dos 

estudos indicou que a contraprestação de referência para a licitação estava defasada, 

representou a incerteza quanto à permanência da PPP como melhor opção para a 

execução do objeto a contratar, gerou insegurança quanto ao impacto orçamentário da 

contratação e trouxe o risco de que o orçamento aprovado se apresentasse insuficiente 

para o pagamento previsto no exercício de 2019. [.] Com isso, feriu-se o artigo 10, 

incisos Ia IV e §2° da Lei Federal n°11.079/2004, a orientação jurisprudencial do TCU 

sobre a matéria e a Resolução TCE/BA n°016/2016, Anexo III, inciso III" 

Vale destacar que na matriz de responsabilização não há a caracterização 

de qualquer valor passível de devolução, excluído, portanto, a existência de dano ao erário. 

O Achado em comento fundamenta-se no seguinte aspecto apontado no 

Relatório de Auditoria e na "Matriz de Achados" "1. Desatualização de estudos 

necessários à assinatura do contrato", na medida em que não teria sido "observada a 

atualização dos seguintes requisitos definidos na Lei Federal de PPPs: - Estudo técnico 

que just(/ique a opção pela PPP; - Avaliação do impacto da contratação nas metas de 

resultados fiscais; - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro durante a contratação; 

- Declaração de que as obrigações contraídas estão previstas na lei orçamentária anual 

(LOA); e - Estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento 

durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas." (os 

destaques constam do original). 

Relativamente ao "Estudo técnico que justjflque a opção pela PPP", 

importa destacar que em janeiro de 2018, mês de publicação do instrumento convocatório 

para a licitação em referência, os estudos com data base janeiro/2017 não estavam 

desatualizados, na medida em que, no período de 1 (um) ano, não se constatou, dentre 

outros elementos, (i) alteração significativa de demanda capaz de modificar os dados 

M 
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ia de fator macroeconômico com impacto relevante capaz de exigir 

Expenditure (Capex) e do Operational Expenditure (Opex); ou fui) 

r sistema concorrencial ao modal do projeto com impacto nas 

modelagem referente a j aneiro/20 17. 

modo, tendo sido mantidas as mesmas premissas que justificaram o 

Value for Money (VJYvl) inicial do projeto, entende-se afastada a necessidade, de 

demonstração de "premissas atualizadas" (pag. 15), a justificar nova manifestação, bem 

como de violação aoa. 10, 1, "a" da Lei federal n° 11.079/2004. 

Cohforme as melhores práticas internacionais, a realização do cálculo, do 

VJM de um projeto de parceria público-privado (PPP) deve ser efetuada em 4 (quatro) 

momentos distintos do seu ciclo de vida: (1) o primeiro, durante a fase de identificação e 

priorização do projeto, com base nos levantamentos realizados no âmbito da seleção do 

projeto, ocasião em kiue o VJM é preliminar e essencialmente qualitativo; (ii) o segundo, 

quando da avaliação do projeto, ainda na fase de identificação e priorização, mas no âmb'ito 

de aprofundamento dos estudos econômico-financeiros, sendo o VIM quantitativo e 

qualitativo; (iii) o terceiro, que representa a atualização do segundo VflvI, realizado, a partir 

da confirmação da èstruturação do projeto e finalização dos documentos da licitação, 

durante a fase de modelagem e licitação; e (iv) o quarto, realizado por ocasião da gestão dos 

serviços dos serviços da PPP, ou seja, a partir da operação da PPP, visando ratificar a 

"vantajosidade" da oção pela PPP. 

fins de melhor ilustração, observe-se a figura a seguir: 

Ref.2303228-11
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o 

1. 	Caracterização 
1. 	Definição do  

preliminar do 
projeto 

escopo 

2. 	O projeto faz 
Aiocação 
preliminar de 

sentido do ponto 
de vista 

riscos 

econômico? 
Modelo Financeiro 

3. 	VIM preliminar 
VfM  

S. 	Análises: .  
4. 	Estimativa 

Legal 
preliminar de 

Fiscal  
impactos 

Técnica  
orçamentários 

Comercial 
5. Adequação a 

Ambientai 
pohtica pública 
setorial 

1. 	Mecanismo de 
Pagamento 

1. Reaiização do 
2. 	Aiocação de riscos 

Market sounding 
3. 	Especificação de 

2. Atualização do  
outpurs projeto  

4. 	ciabortação do 
 Realização da 

contrato 
licitação  

S. 	Estruturação das 
 Contratação 

regras da Licitação 
6, 	Atualização do VfM 

Gestão do Escopo 
do Projeto 
VfM e revisão dos 
impactos fiscais 
Ações de 
responsabilidade do 
governo 
operação dos 
incentivos 
contratuais 

Nesse contexto, entendemos não ser factível a realização do cálculo do 

VJM em momento compreendido entre a adjudicação da licitação e a assinatura do contrato, 

nos moldes pretendidos por essa E. Corte de Contas. 

A análise de VJM é uma atividade a ser efetivada antes da implementação 

da PPP, com o objetivo de comparar, em termos quantitativos e qualitativos, o 

desenvolvimento do projeto mediante PPP ou modelo de contratação tradicional 

(Comparador Setor Público - CSP), aferindo-se, assim, em bases técnicas, a melhor forma 

de executá-lo, em razão do que, o exame, para tal finalidade, somente se justifica se 

realizada durante a fase de avaliação e estruturação e antes da realização da licitação. 

Demonstrado o VJM favorável para o modelo de PPP, ou seja, que o 

comparativo entre os pagamentos estimados que a Administração faria nos dois modelos de 

contratação (PPP X CSP), trazidos a valor presente, incluído os custos adicionais 

decorrentes dos riscos retidos pelo Poder Público, resulta em dados positivos à PPP, resta 

ela justificada. 
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051 quadros (Quadro 1 e Quadro 2) a seguir, apresentados tão somente 

para fins didáticos, ievelam a sensibilidade do valor da contraprestação anual máxima 1em 

relação a variações no Capex e no Opex (a simulação neles traduzida considerou apehas 

alteração/sensibiliza4ão/perturbação nos inputs referentes ao Capex e Opex, porque 	os 

dados mais sensíveis' do modelo econômico-financeiro do projeto). 

O Quadro 1 a seguir apresenta o valor absoluto, em R$ mil, da 

contraprestação anual máxima, quando o Capex e o Opex variam em intervalos de ±5°/ 

(cinco pontos percenivais, para mais ou para menos). 

Quadro 1- Sensibilidade da Contraorestacâo Anual Máxima em resoosta a variacões no CAPEX e OPEX 

R$ mil -15% -10% 4% 001. 5% 10% 15% 
-15% 118.435 121.135 124.137 126.902 129.667 - 132.431 135.195 

-10% 127.363 T 	I3aI33 - - 	132.804 - - 135597 	- - - 	13&362 140.945 143.794 

136351 138.738 r41.3g6 144.257 	- 147.229T 149.727 152.493 

0% 144.685 148.697 150.199 155.746 159.506 161.117 

511. 153.354 155.988 L 	158.847 161.736 164.296 167.187 169.268 

10% 162.078 164.899 167.548 170.423 	- 173.127 175.044 178.580 

15% 170.791 - 174.541 176.304 - 	180.901 	- 182.728 184.574 187.264 

O Quadro 2 abaixo apresenta a variação percentual do valor absoluto da 

contraprestação anual máxima, quando o Capex e o Opex variam em intervalos de ±5% 

(cinco pontos percentuais, para mais ou para menos). 

L3 
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1- vanaçao percentuai ca 	 MnudI ividAIMd em repust d I!IUUdI!%.d 'IV 

-15% 	 .10% 	 -5% 	 0% 	 511. 	 *0% 	 15% 

.15% -23% -21% -19% -17% -15% -13% -12% 

-10% -17% -6% -15% 	-13% 	-11% 	-10% 	-8% 

-11% -9% -2% 0% 

0% -5% -3% j 	-2% 2% 4% 5% 

5% 0% 2% L J'L i 9% 11% 

10% 

15% 

6% 

12% 

8% 

14% 	- 
10% 

-- 	15% 	- 18% 

11% 13% 

19% 

14%J 

- 	21% 

17% 

22% 

Deste modo, entendemos que a única atualização dos valores dos 

contratos, possível na hipótese em apreço, é o reajuste do valor da contraprestação pelo 

IPCA, conforme estabelecido na subcláusula 24.8.1 do Contrato do VLT do Subúrbio, cujo 

índice já era conhecido pelo Poder Concedente, pelos licitantes, pelo adjudicatório e pela 

sociedade em geral, tomando por parâmetro a mesma data base utilizada nos estudos de 

modelagem, qual seja, janeiro/2017. 

No que concerne à "Avaliação do impacto da contratação nas metas de 

resultados fiscais", a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahía (SEFAZ) disponibiliza em 

seu sítio eletrônico informações sobre "Despesas com PPPs"4 , publicadas por bimestre, 

cujo conteúdo, alusivo ao "Relatório Resumido da Execução Orçamentária" para os fins de 

que tratam os arts. 22, 25 e 28 da Lei n° 11.079/2004, apresenta "Demonstrativo das 

Parcerias Público-Privadas" (negrito conforme original) com informações sobre 

"Impactos das contratações de PPP" (negrito conforme original), que permitem concluir 

que o total dessas despesas representa percentual inferior ao limite máximo da Receita 

Corrente Líquida (RCL) referido no art. 28 da mencionada Lei n° 11.079/2004, qual seja, 

5% (cinco pontos percentuais), como também não afeta os resultados da Dívida 

Consolidada Líquida (DCL). 

http://wwwsefaz.ba.gov.br/administracao/ppp/despesas_ppps.htm  
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polinomial é 

projetado para as 

à data dos estudos 

percentuaís): 

3rtir dos gráficos seguintes56  e da respectiva curva de tendêikia 

divisar com clareza que os valores correspondentes ao total de gasto 

esas com parcerias público-privadas nos 10 (dez) anos subsequeàtes 

modelagem estão abaixo do mencionado limite de 5% (cinco po4tos 

5Fonte: 
https://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/ppp/despesas  PPPs bimestre novembro dezembro 20 17 .pdf 
6 O gráfico traduz técnicas de conelação (grau de relacionamento entre duas variáveis) e regressão R2  (possui 
como resultado uma equaão matemática que descreve o relacionamento entre variáveis). 
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Na mesma linha, a curva de tendência polinomial no gráfico7  a seguir 

demonstra, a partir da projeção para os 10 (dez) anos subseqüentes à contratação do VLT 

do Subúrbio, que, considerando-se o comprometimento do bimestre a partir de então, o 

percentual de comprometimento com as despesas de PPP em relação à RCL permanece 

abaixo do limite de 5% (cinco pontos percentuais): 

Fonte: FiplanlSefaz/Ppp - Relatório Resumido da Execução Orçamentária- Bimestre Janeiro e Fevereiro de 
2019 
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Vê-se, pois, que a contratação do VLT do Subúrbio não compromete o 

referido limite para assunção de despesas de caráter continuado em novos contratos de PPP, 

havendo, inclusive, e considerando-se os contratos já celebrados, saldo disponível para 

novas contratações. 

na medida em que o dispêndio referente aos contratos de 

parcenas público-privadas não compõe o cálculo do endividamento, as metas fiscais não 

restam, portanto, afejadas. 

Vale observar que, conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais, 

documento expedidd pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para fins de atendimento 

ao art. 25 da Lei n° li .079/2004, em item identificado como "03.13.04 Limites e Restrições 

Institucionais"8, "ospassivos decorrentes de contratos de PPP - obrigações decorrentes 

de ativos constituídos pela SPE, provisões e outros passivos - não devem ser computados 

no limite da Dívida Consolidada Líquida e das Operações de Crédito". 

8 
 Original está em letras Jaiúsculas e em negrito na p. 483. 
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Na sequência, em item identificado como "04.02.05.01 Estados, DF e 

Municípios (Tabele 2: Demonstrativo da DCL)9, o mesmb Manual apresenta quadro no 

qual consta o registro de que a "dívida contratual de PPP"°  se insere no âmbito de valores 

não integrantes da dívida consolidada. 

As dívidas de ativos constituídos por meio de contratos de PPP não 

devem, assim, ser computadas no limite previsto na Lei Complementar n° 101/2000 para a 

DCL. 

Deste modo, entende-se não ter havido violação ao art. 10, inciso 1, "b", 

da Lei n° 11.079/2004. 

Quanto à "Estimativa do impacto orçamentário-financeiro durante a 

contratação", o Relatório de Auditoria registrou a incompletude da realização da estimativa 

em razão da ausência da quantificação do risco de clearing para a "totalidade dos 

exercícios de vigência contratual" e não apenas "para os anos de 2021 e 2022", conforme 

Parecer Técnico de 05/02/2019, subscrito pela Superintendente de Mobilidade da Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano (SEDUR). 

Importa esclarecer que, malgrado o referido Parecer Técnico tenha 

indicado a previsão de desembolso para o período de 2018 a 2021, incluindo a previsão do 

déficit de clearing para os anos de 2021 e 2022 (1° e 2° anos previstos para a operação), o 

Estudo de Viabilidade Técnico Econômico, no item 6.2, previu tal déficit, variando de R$ 

9,59 (nove milhões, cinquenta e nove mil reais) no primeiro ano de operação plena (Ano 

Original está em negrito na p. 570. 

Original está em letras maiúseulas. 
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Concessão 3) e alcançando o montante de R$ 11,53 (onze milhões, cinquenta e três mil 

reais) no último anó de operação (Ano Concessão 20). 

déficit de clearing para a totalidade da vigência contratual foi, portanto, 

considerado no im5acto orçamentário-financeiro do contrato de concessão, competindo à 

SEDUR incluir os iLntantes correspondentes nas respectivas previsões orçamentárias. 

Nesse cenário, não se incorreu em omissão relativamente à correta 

estimativa do imphcto orçamentário-financeiro nos exercícios em que deve vigorar o 

contrato de parceria público-privada. 

Dêstaque-se, ainda, a circunstância de que, à luz da Parte III - 

Procedimentos Contábeis Específicos do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 

Público, documento expedido pela STN, o reconhecimento da provisão de riscos deve 

ocorrer quando for provável a saída de recursos e quando for possível a estimdtha 

confiável do valor. 

Sdbre a "Declaração de que as obrigações contraídas estão previstas na 

lei orçamentária anual (LOA)", vale registrar que, a previsão de desembolso para o 

exercício seguinte deve considerar os cronogramas de desembolso contratualmente 

previstos, que, geralmente, sofrem alterações em razão das intercorrências durante o 

desenvolvimento do projeto. 

Nó particular, para o ano de 2020, o atual cronograma de aporte encontra 

aderência na LOA! como se depreende dos documentos que integram esta resposta 

(documentos 1 e 2. Outrossim, conforme o extrato do Cadastro de Programa - PPA 

2020/2023, obtido junto ao FIPLAN (documento 3, igualmente anexo), há previsão de 

ii" 
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disponibilidade orçamentária no período correspondente para fazer face à implementação 

doVLT. 

Deste modo, não há como prosperar os apontamentos constantes no 

Relatório de Auditoria sobre incertezas em derredor da suficiência de recursos 

orçamentários para o pagamento das despesas correspondentes à contratação. 

Já quanto à "Estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o 

cumprimento durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações 

contraídas.", tal elemento reclama a análise do percentual de comprometimento do Fundo 

de Participação dos Estados (FPE), em razão do mecanismo de pagamento de que trata a 

Lei estadual n0  11.477/2009. 

No particular, a capacidade de pagamento ao longo do Contrato do VLT 

do Subúrbio pode ser atestada a partir do exame da disponibilidade do fluxo de pagamento 

do percentual de 18% (dezoito por cento) do FPE, como demonstra o gráfico a seguir: 
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de determinação 

contratos vigentes, 

ao longo do Conti 

projeção de crescir 

n'a de tendência da ffinção polinomial, que possui R2  ou coefici&nte 

nor a 0,90 (noventa décimos), evidencia a tendência, à luz Idos 

capacidade do Estado da Bahia para honrar os pagamentos previtos 

em questão, diante da redução das despesas projetadas vis a vis a 

:0 dos recursos a serem apartados do FPE, consoante dados da STN. 

Verifica-se, assim, que se estimou com acerto o fluxo de recursos para o 

cumprimento das obrigações contraídas, nos termos do art. 10, IV, da Lei n° 11.079/2004. 

Diánte do exposto, inevitável concluir-se que, além de a atuação do GTI 

ter ocorrido corretamente, dentro dos limites das atribuições legais dos seus integrantes, o 

art. 10 da Lei n° 11.079/2004 foi observado durante a modelagem do projeto para fins de 

deflagração do competente procedimento licitatório e de celebração do contrato de parceria 

público-privada em comento. 
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Salienta-se, por derradeiro, que registros extraídos deste v. Relatório de 

Auditoria não causaram prejuízo ao erário nem violaram o interesse público no âmbito da 

contratação em comento e serão incorporados nos futuros projetos de Concessões e 

Parcerias Público-Privadas do Estado da Bahia. 

Salvador, em 11 jÃ€ çpllibro de 2019. 

/o(- 
PJSJULO MORENO CARVAHO 
rodurador Geral do Estado daBabia 
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Certidão de Prorrogar' "n n°000305/2019 	 Ref.2281 979-1 
TRIBUNAL DE CONTAS - 	

, 	 DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

PROTOCOLO N° TCE/006030/2019 

Certifico que Luciane Rosa Croda foi notificada por meio do Diário Oficial Eletrônico 

do TCE/BA (eDOTCE), notificação n° 397/2019, disponibilizada na edição de 

12/09/2019 do DEFERIMENTO da solicitação de prorrogação de prazo formulada por 

meio do Protocolo n° TCE100786412019 (Processo n° TCEI006030/2019), por mais 

30 (trinta) dias. 

Salvador, 12 de setembro de 2019 

Lucas Santana Novaes Tanuri 
Servidor 

Gerência de Controle Processual - GECON 

Ed. Coas. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvadõr/BA - CE?: 41.745-002 
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Este documento foi assinado 	 por: 

Lucas Santana Novaes Tanuri 
SERVIDOR - Assinado em 12/09/2019 

Sua 
endi 
aute 

a 
ticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QCt 
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,  digitando o código1  de 
ão: IYODA5ODY4 
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APORTE EVENTO % DO VALOR DO 
APORTE TOTAL 

VALOR DO APORTE 
(R$) 

MESES APÓS 
ASSINATURA DO 

CONTRATO 

- 
PREVISAO DO 

APORTE (CONTRATO) 

PREVISÃO DO 
APORTE 

(ATUALIZADO) 
APORTE 1 Serviços Preliminares 950% 9.500.00000 2 abr/19 dez/19 
APORTE 2 -- Anteprojeto 8,30% 8.300.000:00 3 mai/19 jul/19 
APORTE 3 Via Permanente (1,2 1(m) [ 	1470% 14.700.000,00 4 jun/19 nov/20 
APORTE 4 - 1 Subestação 11:00% 11.000.000,00 5 jul/19 jan/21 
APORTES Rede Aérea (1,2 1(m) 3,50% - 3.500.000,00 6 ago/19 nov/20 

APORTE6 
Paradas de passageiros (2 
paradas) 2,80% 2.800.000,00 -  7 set/191 jan/21 

APORTE7 ViaPermanente(1,21(m) 14,70% 14.700.000,00 8 out/19 nov/20 
APORTE8 1Subestação _11,00% 11.000.000,00 9 nov/19J jan/21 
APORTE 9 Rede Aérea(1,21(m) _3,50% 3.500.000,00 10 out/20 - 
APORTE10 

Paradas de passageiros (2 
paradas) 	 2,80% 2.800.000,00 11 

dez/19} . 
jan/20 

- 
out/21 

APORTE11 Via Permanente (1,2 Km) _14,70% 14.700.000,00 12 fev/20 mai/21 
APORTE 12 - Rede Aérea(1,2Kn) _ 3,50% 3.500.000,00 13 mar/20 	 mai/21 

% DO VALOR DA 1 	VALOR DA MESES APOS 1 	PREVISAO DA PREVISAO DA 
CONTRATPRESTAÇÂO MARCO OPERACIONAL 	j CONTRAPRESTAÇÃO 1 CONTRAPRESTAÇÃO ASSINATURA DO CONTRAPRESTAÇÃO CONTRAPRESTAÇÃO 

TOTAL (RS) CONTRATO 1_(CONTRATO) (ATUALIZADO) 

CONTRATPRESTAÇÃO 01 
Operação Completa Comércio - 
Baixa do Fiscal 	 25,00% 

19 
 set/20 set/20 

CONTRATPRESTAÇÃOO2 
Operçã5Completa Cómérci& 	-- - 
IlhadesãoJoão 	 , 100 00% 25 

mar/21 mar/21 
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ttj 
úov&rno•dâEsS&dàíàhià 	 - 	

FIPLA4 st&iãnsn ;taÃ e7ps, 

Plan 04 - Cadastro de Programa - PPA 2020-2023 	 Fase: Projeto de Lei 

ompromisso: 1 - Promover a integração das regiões metropolitanas e aglomerados urbanos por meio de um sistema estruturante de mobilidade urbana 

Õrgão Resp. Compromisso: 3.26 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano 	 Situação: 	 Aprovado 
Órgâo Resp. Meta/ Iniciativa: 3.26 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano 	 Compromisso Prioritário: 	Não 

3.29 - Secretaria de Relações Institucionais 

Tipo de Compromisso: Expansão/Aprimoramento 	 Recurso Estimado (R$): 	3.228.073.899 

	

Compromisso, Metas e Iniciativas 	 Situação: Aprovado 

Meta: 1 - Ampliar o Sistema Estruturante de Mobilidade Urbana 	 USP Responsável: 26101 /13- SEDUR/APG/SUMOS 

Valor de Alcance: 90.00 percentual 	 Periodicidade do Valor de Alcance: Quadrienal 	Valor de Referência: 52.00 percentual 	 Data de Referência: 01/01/2019 
Forma de A ra ão' M(%)= 

((Ki+[KfKi])/Kt)*1  00, onde M(%)= Meta para 2023. Xi = Valor da linha de base, Kf= Valor à alcançar até 2023, Kt= Valor total. A meta é o percentual de implantação do pu 	ç 	
Sistema Estruturante de Mobilidade Urbana que compreende o Sistema Metroviário Salvador-Lauro de Freitas, os Corredores Estruturantes e o VLT/Monotrilho 

Fonte de Informação: Superintendência de Mobilidade 	 Análise: Validada 
Público: População Municipal - 3.000.000 	 Meta Prioritária: 	Sim 
Território 	 Valor de Alcance 	Proposta da Escuta 	 Programação 
9900 - Estado 	 90.00 

Iniciativa: 1 - Ampliar a operação do Sistema Metroviário 	 USP Responsável: 26101 / 13- SEDUR/APG/SUMOB 
Recurso Estimado (R$): 	2.103.446.590 	Fonte: 100 	R$ 	1.624,004.267 	 Pactuada: Sim 	Análise: Validada 	Iniciativa Prioritária: Sim 

	

121 	R$ 	369.442.323 

	

131 	R$ 	110.000.000 

Iniciativa: 2- Implementar o veículo leve sob trilho/monotrilho 	 USP Responsável: 26101 / 13- SEDUR/APG/SUMOB 
Recurso Estimado (R$): 	720.254.070 	Fonte: 100 	R$ 	720.254.070 	 Pactuada: Sim 	Análise: Validada 	Iniciativa Prioritária: Não 

Usuário: Mateus Santos Silva 
Emitido em: 08/10/2019 15:59 	 Página: 4 de 5 
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- - 	r- --. - 
Governo do Estado da B 'hia, 	 ''- 	 - 

_______ 	 PLAN Sistema Integrado de PIanejarnento ContabIøU? e Finanças 	 F 1 

Plan 20 - Cadastro do Plano de Trabalho Anual PTA 

ixerciclo igual a 2020 

ódigo do PAOE igual a 7421 

Exercício: 	 2020 	 Fase LOA: Projeto de Lei 

Programa: 	 305 - Desenvolvimento Urbano 

PrIoridade: 	 8- Melhoria da mobilidade sustentável na Região Metropolitana de Salvador- RMS 

Ação (PIA/OE): 	 7421 - Implantação do Veículo Leve sobre Trilhos/Monotrilho 

Poder: 	 3 - Executivo 

Õrgão: 	 26 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 

Unidade Orçamentária: 	26.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR - APG 	
Etapa: Aprovação do Õrgâo 

Central 

1 -Fiscal 

15-Urbanismo 

453 - Transportes Coletivos Urbanos 

Projeto - Projeto e Atividades Finallsticas 

Obra / Serviço de Engenharia 

01/01/2020 à 31/12/2023 

01/01/2020 à 27/12/2020 

Implantar Veículo Leve sobre Trilhos - VLT/Monotrilho, o trecho Salvador - Simões Filho, através de Parceria Publico 
Privada - PPP, desapropriando áreas, realizando estudos técnicos, aporte para as obras, dentre outros, visando a melhoria 
da mobilidade urbana da Região Metropolitana de Salvador 

Esfera: 

Função: 

Subtunção: 

Tipo/Classificação Ação: 

Tipo Projeto: 

Previsão de Execução: 

Prazo de Execução: 

Objetivo: 

Produto: 2086 - Veículo leve sobre trilhos 
	 Valor Total: 

Unidade: 39- unidade 
	

Quantidade: 1,00 
implantado 
	 50.135.000,00 

Região 
	 Quantidade do Produto 

	 Valor 

7800 - Metropolitano de Salvador 
	 50.135.000,00 

Programa Especial 
	

Região 

Detalhamento das Aplicações no Exercido 

Natureza Descrição 

4.5,67,82.00 
Aporte de Recursos pelo Parceiro Público em Favor do 
Parceiro Privado Decorrente de Contrato de PPP 

Subtotal 

Total 

Destinação do Recurso 
	

Valor Orçado 

0.100.000000 
	

50.135.000,00 

50,135.000.00 

50,135.000.00 

Síntese das Aplicações de Acordo com a Origem do Recurso 

Grupo 	 Destinação de Recurso 
	 Valor Orçado 

Usuário: Raul Santos Damasceno 

Emitido em: 09/10/2019 09:31 
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Governo do Estadõ da Baia 	- 
—e— ________ 	Sistio Integrado dePanejemento, Caflablfl8?o Finanças 

Plan 20- Cadastro do Plano de Trabalho Anual PTA 

1> 	FIPLA N 

Exercício igual a 2020 

Código do PAOE Igual a 7421 

Iii 
	

0.100.000000 

Subtotal 

Total 

Síntese por Destinação de Recurso 

Destinação 

0.100.000000 

Subtotal 

Total 

Medida: 

Prazo de Execução: 

Poder/Õrgâo: 

Unidade Orçamentária: 

Detalhamento Programático 

Medida 

001 -; Implantação de Veículo Leve sebre trilho -VLT 	 Valor: 

01/0112020 a 26/12/2020 

3.26 Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 

26.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão- SEDUR - APG 

Unidade Gestora: 	 001 -iDiretorla Geral da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR - Executora - DG SEDUR E 

Unidade Setorlal de Planejamento: 013 - Superintendência de Mobilidade - SUMOB 

Nome Responsável: GracÀ Maria Franca Gemes 

Plano de Ação - Tarefa 

Tarefa: 001 - Implantação de Veículo Leve sobre trilho -VLT Valor: 50.135. 00,00 

Prazo de Execução: 01/01/2020 ar  26/12/2020 

Nome Responsável: Grace Maria ijranca Gomes 

Procedimento: 

4. 

Memória de Cálculo 

Região: 7800- Metropolitano de Salvador Produto: 2086 -Veículo leve sobre trilhos implantado 

Descrição do Item de Despesa Qtde 	Unld. Medida VI Unitário 	VI Total 

Aporte de Recursos 1,00 	unidade 50.135.000.00 	50.135.000.00 

Natureza Despesa Destinação de Recurso Valor/Desembolso Mensal 

4.5.67.82.00 0.100.000000 50.135.000.00 

Jan Fev Mar 	 Abr Mal 	1 Jun 

3,000.000,00 5.000,000,00 5.000.000,00 	 5.135.000,00 5.000.000,00 	 5.000. 10000 

Jul Ago Set 	 Out Nov 
li 

Dez 

3.000.000,00 6.000.000,00 2.000.000,00 	 2.000.000,00 4.000.000,00 	 s,000í60,00 

Usuário: Raul Santos Darnasceno 

Emitido em: 09/10/2019 09:31 Página 2 d 3 
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- 
Governo do Estado da shia, -  - 

Sistema integrado de Planejamer1c Contabilia? e FInanSS 	 l' 1 PLAN 

Plan 20- Cadastro do Plano de Trabalho Anual PTA 

Exercício igual a 2020 

Código do PAOE Igual a 7421 

Indicativos 

Localização: Município 	Ação Prioritária: Sim 	 Emenda Legislativa: Não 	Ação Abrangente: Sim 

Responsável pela Ação  

PoderlÕrgão: 	 3.26 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 

Unidade Orçamentária: 	 26.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR - APG 

Unidade Setorlal de Planejamento: 	013 - Superintendência de Mobilidade - SUMOB 

Nome Responsável: 	 Grace Maria Franca Gomes 

Usuário: Raul Santos Damasceno 

Emitido em: 0911012019 09:31 	 Página 3 de 3 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 14/10/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: QZNDY3MJA1
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